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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017 

 
PREÂMBULO 

APREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, através da Pregoeira Rozelli Cícera de Souza, designada pela 
Portaria nº023/2017, torna público a instauração da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta, regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei 
Complementar n° 123 de 14.12.2006, aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas 
na Lei Federal n° 8.666 de 21.06.1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se 
às 09:00 horas do dia 20 de Abril de 2017, na Sala do Departamento de Licitação, sito à na Sala do 
Departamento de Licitação, sito à Rua Pedro Toscano, 349, Centro, Tacaratu – PE. 
 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 
 

1.0 DO OBJETO: 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de Serviços de 
Engenharia para Conservação e Manutenção de Vias Urbanas, com as características e quantidades 
previstas nosANEXOSI e IX, do presente edital. 
 

2.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1 Somente poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, 

que comprovem ser do ramo do objetolicitado, cuja comprovação far-se-á através do Contrato 
Social, empresas que tenha realizado o cadastro de fornecedores no município, bem como que 
atendam as exigências contidas nos itens 7.0 e 8.0 deste instrumento, intitulados respectivamente: 
DA PROPOSTA DE PREÇO e DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e que apresentarem a 
Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Modelo ANEXO III), e ainda que 
atendam às demais exigências e condições previstas neste Edital; 

 
2.2          Estarão impedidas de participar deste Pregão Presencial: 
 

a) Cooperativas; 
b) Consórcios de empresas; 
c) Empresas que estejam suspensas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o 

município de Tacaratu, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, pelo órgão que o praticou.  

d) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

e) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou 
ocupante de cargo comissionado na Administração Pública do Município de Tacaratu. 

f)  Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 
g)  Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou 

jurídicas. 
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h) É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 
licitação. 

i)  A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 

2.3 Quando da aquisição do Edital é necessário o preenchimento e envio/entrega do protocolo de 
recebimento do edital (ANEXO VIII).   

 
2.4 Não será permitido o encaminhamento dos ENVELOPES nº01 e 02 (Proposta e Documentos de 

Habilitação), respectivamente, via correspondência, de qualquer tipo. 
 

3.0 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 

 
3.1  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital, protocolizando o pedido até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, no endereço indicado no 
preâmbulo deste edital, devendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

 
3.2 A(s) impugnação (ões) deverá (ão) ser encaminhada(s) formalmente e deverá (ão) ser 

protocolada(s) pela Pregoeira ou por membro da Equipe de apoio. 
 

a) Não será admitido o envio de impugnação do Edital por intermédio de Fac-Símile ou E-
mail. 

 
3.3 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 
 

3.4 As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como quaisquer 
incorreções ou discrepâncias neles encontradas deverão ser encaminhadas à Pregoeira, por escrito, 
em até 02 (dois) dias antes da data de entrega das propostas e dos documentos de habilitação, no 
endereço abaixo:  

 

Pregoeira: RozelliCicera de Souza 
Endereço: Rua Pedro Toscano, 349, Centro -Tacaratu- PE 
CEP:   56.480-000 
Fone:  (87)-3843-1156 Fax: (87)-38431156 Ramal 206 
E-mail: licittacaratu@gmail.com 
 

 

4.0 DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1 Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes legais, apresentarão 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, podendo 
quando for o caso assinar a declaração em modelo fornecido pela Pregoeira. 

 
4.2 Para o credenciamento o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Contrato, estatuto social ou ato constitutivo, no qual estejam expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devidamente 
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registrado perante o órgão competente; 
 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos na       alínea a (acima), 
apresentar instrumento de procuração pública ou particular ou Carta de Credenciamento, 
com firma reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos, desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame,cuja procuração deverá conter a indicação dos poderes do 
mandante para outorga; 

 

c) Cópia e originais dos documentos de identificação com foto do representante legal 
(Carteira de Habilitação, RG ou Identificação Profissional Expedida por Órgão Federal) e 
CPF.  

 
4.3 Junto aos documentos de credenciamento, o licitante também deverá apresentar os seguintes 

documentos:  
 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo 
estabelecido neste Edital (Modelo ANEXO III); 

 
b) Para efeito de aplicação da Lei Complementar n°123 de 14/12/2006, o licitante enquadrado 

como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá apresentar a 
Declaração de Enquadramento, conforme modelo estabelecido neste Edital (Modelo do 
ANEXO IV). 

 
4.4 Os documentos de que tratam os subitens 4.2 e 4.3deste Edital, deverão ser apresentados em uma 

das seguintes formas: via original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de 
Notas, ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da 
equipe de apoio da Administração, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
4.4.1 As credenciais, declarações e os documentos de que tratam os subitens 4.2 e 4.3, deverão ser 

apresentados em separado, fora dos envelopes n°01 e 02, os quais serão anexados 
posteriormente ao processo. 

 
4.5  Os licitantes que não se fizerem representar ou cujos representantes não portarem documentos 

que os credenciem e os identifiquem não poderão rubricar documentos ou praticar outros atos 
pertinentes a esta licitação. 

 
4.6 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
 
4.7  É vedada a representação de mais de um licitante por um mesmo representante. 

 

5.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

a) Somente poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, 
que comprovem ser do ramo do objeto licitado, cuja comprovação far-se-á através do Contrato 
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Social, empresas que tenha realizado o cadastro de fornecedores no município, bem como que 
atendam as exigências contidas deste instrumento, intitulados respectivamente: DA PROPOSTA DE 
PREÇO e DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e que apresentarem a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação, os licitantes enquadrados como ME e EPP que 
preencherem todos os requisitos constantes neste ato convocatório nos termos da Lei Complementar 
n.º 147/2014 e ainda que atendam às demais exigências e condições previstas neste Edital; 

5.2 Estarão impedidas de participar deste Pregão Presencial: 

a) Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa 
complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 
1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 

b) Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura 
Municipal de Tacaratu/PE ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 
(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

c) Em processo de falência ou concordata. 
d)  Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou 

quaisquer de suas entidades descentralizadas. 
e) Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 

Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

f) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993. 

g) Empresas que não estejam enquadradas como ME e EPP. 
 

6.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
6.1 A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Modelo ANEXO III) deverá ser 

apresentada na forma exigida no subitem 4.4.1 deste edital; 

6.2 No local, data e horário fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à 
Pregoeira, a proposta e os documentos para habilitação, separadamente, em 02 (dois) envelopes 
distintos, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal externa, a identificação da 
proponente (Razão Social, Endereço, CNPJ, Telefone, etc.), bem como conter as seguintes 
informações, respectivamente: 

 

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
À PREGOEIRA: ROZELLI CICERA DE SOUZA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017 
DATA: 20/04/2017 às 09:00 hs 
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ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À PREGOEIRA: ROZELLI CICERA DE SOUZA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2017 
DATA: 20/04/2017 às 09:00 hs 

 
 

7.0 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE 01): 

 
7.1 A proposta de preço deverá ser formulada com base nas especificações e exigências contidas neste 

Edital e nos seus anexos, bem como deverá atenderas seguintes exigências:  
 

a) Ser apresentada em papel timbrado contendo Razão Social, CNPJ e endereço da licitante, 
ser datilografada ou impressa por processo eletrônico, redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ouressalvas; 

 

b) Ser datada, rubricada e assinada pelo representante legal da empresa, bem como 
mencionar o número do edital e a descrição do objeto da presente licitação (conforme item 
1.0, Objeto deste Edital); 

 

c) Conter os valores unitários e totais, para serviços constantes noANEXO IX deste edital, na 
forma de tabela devendo esta conter: item, Especificação, quantidade, unidade,valor 
unitário e total; bem como valores OFERTADO, valores estes,resultantes do somatório de 
todos os itens,expressos em algarismo e por extenso de forma clara e precisa, sem 
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 
um resultado; 

 

d) Constar na proposta Declaração expressa de que nos preços ofertados na proposta escrita 
e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais, estão 
incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros lucros e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;  

 

e) Indicar dados bancários para efeito de pagamento, tais como: Nome do Banco, Código da 
Agência e Número da Conta Corrente; 

 

f) Conter Prazo de validade, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
7.2 Os valores apresentados deverão ser expressos em números, na moeda corrente nacional, em caso 

de divergências entre os valores unitário e global, serão considerados os primeiros, e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o por extenso. 

 
7.3 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário do(s) objeto(s) licitado(s), 

todos os custos, como impostos, tarifas, taxas, encargos de serviços e quaisquer outras despesas 
que porventura incidam sobre o fornecimento dos produtos, os quais deverão ter perfeita 
compatibilidade com os valores unitários e totais apresentados para os mesmos. 
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7.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais. 

 
7.5 Não poderá ser pleiteado acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade 

de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os custos do 
fornecimento. 

 
7.6 Cada licitante poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta comercial. Caso seja apresentada mais 

de uma, a Pregoeira considerará todas as suas propostas desclassificadas para todos os efeitos. 
 
7.7 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas.  
 
7.8 A formulação e o encaminhamento da proposta de preços em desconformidade com as exigências 

previstas neste Edital e seus anexos, implicará na sua desclassificação, sem prejuízo das sanções 
previstas na legislação pertinente. 

 
7.9 Durante a sessão pública, a Pregoeira poderá efetuar correções de possíveis erros de 

naturezaformal existente nas propostas apresentadas, tais como:  

a) A falta de data, rubrica, dados bancários, ou observações formais que deveriam constar na 
proposta e que poderá ser suprida na sessão, pelo representante legal da licitante presente 
a reunião de abertura dos envelopes, e que possua poderes para esse fim; 

 

8.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02): 

 
8.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pela Pregoeira ou por membro da equipe de apoio da Administração, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

 
a) Todas as folhas dos documentos constantes nos envelopes deverão preferencialmente ser 

rubricadas e numeradas sequencialmente da primeira à última folha, na ordem solicitada, 
de modo a refletir o seu número exato. 

8.2 Os documentos que constarem endereço deverão ser apresentados da seguinte forma sob pena de 
INABILITAÇÃO: 

a) Com a Razão Social e número do CNPJ-MF do licitante, bem como conter o endereço 
constante no: Ato Constitutivo, Contrato Social, Declaração de Constituição da Licitante, 
e/ou alteração(ões) destes; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo 
aqueles que, pela própria natureza, forem emitidos em nome da matriz (CND/FGTS). 

 
8.2.1 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-

los em desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade 
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fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014. 

 
8.2.2 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição 

aos documentos relacionados neste Edital. 
 
8.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.3.1 Para HABILITAÇÃO JURÍDICA, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial 
acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 

 
b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, o qual deverá estar 

devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 
11.127, de 28 de junho de 2005); 

 
c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): Ato constitutivo e alterações 

subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em 
exercício;  

 
d) Para Sociedade Civil(sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 

subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício;  
 

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País:Decreto de autorização e ato 
de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
 
8.4 REGULARIDADE FISCAL: 
 
8.4.1 Para a REGULARIDADE FISCAL, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda;  

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto a ser contratado, a saber:  
 

b.1) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de 
inscrição estadual (CACEPE – Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante 
esteja sediada);  

 
b.2) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar 

prova de inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente); 
 
b.3) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços 

deverá apresentar os documentos exigidos nos subitens b.1 e b.2 acima. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme segue:  

 
c.1) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

 
c.2) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado onde a licitante se encontra sediada;  

 
c.3) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada pela Certidão 

de Regularidade Fiscal ou Certidão Negativa de Débitos expedida pela Fazenda 
Pública do Município onde se encontra sediada;  

 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através 

do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei – Certidão Negativa de Débito – 
CND, emitida pelo órgão competente; 

 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943; (Conforme Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011).  

 
8.4.2 As licitantes enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente 
alguma restrição; 

 
8.4.3 Havendo restrição na regularidade fiscal da licitante enquadrada como microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP), será assegurado o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, cujo momento 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da administração, para regularização dos documentos com restrição.  
 
8.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.5.1 Para a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, as licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos: 
  

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para 
recebimento dos envelopes.  
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a.2) A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção dos 
índices de Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG),Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que 
apresentar resultado, nos índices abaixo indicados, assinado por um contador e o 
representante legal da empresa, acompanhado do CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do Contador que assina a mesma. 

   LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 1,0  
    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

   SG = ___________Ativo Total________________> 1,0 
    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

   LC = ___Ativo Circulante__>1,0 
    Passivo Circulante 

 

a.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

a.2.1 )Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 
em publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

a.2.2)Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas 
Individuais), o balanço patrimonial deverá ser  devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 
bem como cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro 
Diário. (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº486/69), contendo: 

a.2.2.1) Identificação e assinatura legível do(s) sócio(s) da empresa; 

a.2.2.2) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade. 

 
b) Certidão negativa de pedido de falênciaou recuperação judicial, expedida dentro do prazo 

máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, 
emitida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 
constante no documento. 

 
8.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES: 
 

8.6.1 Para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as empresas licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

 
a) Comprovação de Registro 

Comprovação de registroouinscrição da licitantejunto ao ConselhoRegional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) do local da sede da licitante, atualizado e 
devidamente autenticado. Paraempresas de outrosEstados, torna-se necessárioapresentar 
o Certificado de Registro no CREA de origem, com o visto do CREA-PE. 
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b) Comprovação de Aptidão Técnica da Empresa 

Comprovação de Capacidade da Empresaparadesempenho de 
atividadepertinente e compatívelcom o objeto da Licitação, através de umoumaisatestados 
fornecidos porpessoas jurídicas de direitopúblicoou privado e que comprovem ter a 
empresa executado satisfatoriamente, serviços de característicassemelhantes e de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ousuperior aos discriminados na letra 
“d” deste item 

 Obs .: Esta comprovação garante à AdministraçãoPúblicaque a empresa 
possui a capacidadetécnica de fornecer o necessáriosuporteadministrativo e técnico, 
inclusivemáquinas, equipamentos e pessoal, ao seuengenheiroresponsáveltécnico. 

 

c) Capacidade Técnica - Profissional 

 

 Comprovação de aptidãotécnicaatravés de atestados de 
responsabilidadetécnica de profissionalouprofissionais de nívelsuperiorque possua(m) 
vínculo(s) com a empresa LICITANTE ou por pertencer(em) ao quadropermanente da 
Empresa, ou por meio de contrato de prestação de serviço regido pela legislação comum, 
na data de apresentação da documentação de habilitação e propostas, e que comprove(m) 
ter(em)  sido o(s) referido(s) profissional(ais) o(s) responsável(eis) pelaexecução de serviços 
de característicassemelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ousuperior ao objeto licitado, restrito as parcelas de maiorrelevânciatécnica e de 
valorsignificativo. Os referidos atestados deverão estar registrados no CREA, devendo ser 
apresentada a Certidão de AcervoTécnico – CAT. 

 c.1 - O(s) profissional(ais) deverá(ão)  apresentar(em) prova de que está(ão) 
regulamente registrado(s) no CREA – ConselhoRegional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de sualocalidade. 

 c.2 - O(s) profissional(ais) indicado(s) pelalicitanteparafins de comprovação 
de capacidadetécnica de quetrata esta alínea “c” , deverão participar dos serviços objeto 
desta licitação, admitindo-se a substituiçãoporprofissionais  de experiência equivalente 
ousuperiordesdequeaprovadapelaADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL  . 

 c.3 - No caso do atestadoser de ResponsabilidadeTécnica, cujonome consta 
da Certidão do CREA de Empresa, já comprova quepertence ao quadropermanente da 
mesma, não necessitando apresentarmais nenhuma documentação de comprovação de 
vinculo empregatício, nemprova de quitação. 

 

d) As parcelas de maiorrelevânciatécnica e de valorsignificativo do objeto 
licitado são: 

 

 Reposição de pavimento com paralelepipedos graniticos - (tapa buraco) assentados sobre 
mistura de cimento e areia no traço 1:6 com 6 cm de espessura, e rejuntados com 
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argamassa de cimento e areia 1:2 (area total por rua inferior ou igual a 30 m²) – VALOR 
SIGNIFICATIVO 
 

 PRE-MISTURADO A FRIO COM EMULSAO RM-1C, INCLUSO USINAGEM E APLICACAO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE – RELEVÂNCIA TÉCNICA 

 

Obs. As parcelas acima foram descritas textualmente conforme a planilha de 
custo da obra, porém, conforme os itens “b” e “c” anteriores, as licitantes podem fornecer 
atestados de serviços com características similares ou semelhantes, e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ousuperior aos discriminados acima. 

 
8.7 CERTIDÕES E DECLARAÇÕES – DA REGULARIDADE TRABALHISTA, DA AUSÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES: 
 
8.7.1 As licitantes também deverão apresentar os seguintes Documentos: 
 

a) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO V, de que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. (para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal e do Decreto n° 4.358, de 05/09/2002, c/c o art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27/10/99), acompanhada pela Certidão de infrações 
trabalhistas a legislação de proteção a criança e o adolescente emitida pelo Ministério do 
trabalho e Emprego. 

 
b) Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, conforme modelo constante no ANEXO 

VI deste edital, declarando a inexistência de fato superveniente impeditivo à sua 
habilitação. 

 

9.0 - A não apresentação de qualquer documento ou declaração, referentes à Habilitação é motivo para 
INABILITAÇÃO da licitante para o certame. 

 

10.0 DA AVALIAÇÃO, DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
10.1 Após a Pregoeira declarar encerrado o prazo para recebimento das propostas e documentação, 

nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações. 
 
10.2 Abertos os envelopes de propostas, proceder-se-á à verificação de sua conformidade com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, classificando as propostas que atendem os 
requisitos do edital e do Termo de Referência, ANEXO Ie ANEXO IXdeste Edital. 

 
10.3 A abertura dos envelopes de proposta e documentação será realizada em sessão pública, da qual se 

lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Pregoeira e sua equipe de 
apoio. 

 
10.4 No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
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vencedor. 
 
10.5 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 
10.6 Os lances devem ser formulados em valores distintos e decrescentes, a partir da proposta de maior 

preço. 
 
10.7 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor. 

 
10.8 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 
 
10.9 Concluída a fase de lances e/ou negociação com a Pregoeira, considerar-se-á vencedora a licitante 

que obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, ofertar o menor lance, ou seja, o MENOR PREÇO, para o objeto deste Edital;  

 
10.10 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem, ao final da fase de lances, valores 

unitários, acima dos valores máximos estimados pela Secretaria de Saúde,os quais se encontram 
definidos no seu Termo de Referência, ANEXO I e Anexo IXdeste edital,bem comoas propostas que 
não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, e sejam omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, propostas que apresentem 
valores simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 
10.11 Havendo empate por valores idênticos, o licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a 

posição na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances. 

 
10.12 Ao final da fase de lances, havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar 

n°147/2014, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão, conforme § 3º, do art. 45 da mesma Lei Complementar. 

 
10.13 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, nos termos do §2º do art. 44 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
10.14 Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno 

porte previsto no art. 44 da Lei Complementar n°147/2014, proceder-se-á na forma do art. 45 do 
mesmo diploma legal. 

 
10.15 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá à Pregoeira 

decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
 
10.16  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da 

formulação de lances. 
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10.17 Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, a Pregoeira procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

 
10.18 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10.19. Observar-se-á o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 43 da Lei Complementar nº. 147/2014, no caso da 

licitante declarada vencedora da licitação for enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

 
10.20 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 

 
10.21 No decorrer da sessão, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante para que seja 

obtido melhor preço. 
 
10.22 Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas, a Pregoeira 

poderá fixar o prazo de 08(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das 
causas em decorrência das quais foram desclassificadas, conforme § 3º do Art. 48 da Lei nº 
8.666/93. 

 
10.23 O licitante vencedor do certame deverá apresentar nova planilha de composição dos preços 

unitários, compatível com a proposta por ele formulada na fase de lances, no prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da decisão que o declarou vencedor. 

 
10.24 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão em Ata, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade. 

 

11.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção 

de recorrer, sendo permitida à Pregoeira a retratação, devidamente motivada, de sua decisão, nos 
termos da Lei nº 10.520/2002. 

 
11.2 Em havendo interesse em recorrer, o licitante interessado fará uma síntese das razões do recurso, 

sendo-lhe permitida a juntada de documentos no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 
encerramento da sessão pública, devendo os documentos ser entregues no Departamento de 
Licitação deste Município. 

 
11.3 Neste caso, todos os demais licitantes serão intimados, na sessão pública, a apresentar contra-

razões, no mesmo prazo de 03 (três) dias, contados a partir do término do prazo do recorrente. 
 
11.4 A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes importará a decadência do direito de 

recurso. 
 



 

 
 
 
 

Rua Pedro Toscano, 349 – Centro - CEP: 56.480-000 
           Fone Fax (0xx87) 3843-1156 Ramal 206 – CNPJ: 10.106.243/0001-62 

Tacaratu – Pernambuco 

 

11.5 Os recursos interpostos e as respectivas contra-razões serão deliberados pela Consultoria Jurídica, 
após apreciação pela Pregoeira, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
11.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusivamente dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
11.7 O recurso interposto contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
 
 

12.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 
12.1 Não havendo recurso, a Pregoeira fará imediatamente a adjudicação do objeto da licitação ao(s) 

proponente(s) declarado(s) vencedor(es) e encaminhará o processo à Autoridade Superior para 
homologação. 

 
12.2 Em havendo recurso, a Pregoeira encaminhará o processo à Autoridade Superior para deliberar 

sobre o mesmo, que fará a adjudicação e homologação ao licitante vencedor.  
 

13.0 DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

 
13.1 A empresa vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar o Contrato; 
 
13.2 Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato no prazo estipulado no subitem 13.1 acima, será 

aplicada multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

 
13.3 No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 
contrato em nome da empresa. 

 

14.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

 
14.1 O prazo do instrumento contratual para a aquisição dos produtos objeto deste Edital sera de 12(doze 

meses), contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 
da Lei 8.666/93, por se tratar de serviços continuados. 

 
 

15.0 DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
15.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
15.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou nas 
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hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 
 
15.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 
 

16.0  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

 

16.1 O pagamento será efetuado de forma parcelada, conforme fornecimento dos produtos e em até 30 
(trinta) dias após a devida medição e elaboração do Boletim de medição pela Secretaria de 
Infraestrutura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pela 
secretaria solicitante e com recibo em anexo. 

 
16.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 

nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
 

16.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

 
16.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

inviabilize seu pagamento, o prazo constante do subitem 16.1 (acima) fluirá a partir da respectiva 
regularização. 

 
16.5 A  Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 

da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
 
16.6 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
 
16.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 
 

17.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
17.1 Os recursos necessários para os serviços objeto deste Edital são provenientes do, exercício 2017, 
nas seguintes classificações orçamentárias: 
 
15 451 – INFRAESTRUTURA URBANA 
15 451 1502 - INFRAESTRUTURA URBANA 
15 451 1502 2043 0000 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇAO DA URBANIZAÇÃO E VIAS PUBLICAS 
164   3.3.90.39.00 RECURSOS PROPRIOS 
 

18.0 DAS PENALIDADES: 
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18.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Contratada estará sujeita as seguintes 
penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência, por escrito; 

b) Multa diária por atraso injustificado para o fornecimento, de 0,4% (zero vírgula quatro por 
cento) sobre o valor global contratado;  

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado, pela inexecução parcial ou 
total do contrato, na forma do art. 87 da Lei n° 8.666/93;  

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

f) Rescisão contratual, com multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, sem prejuízos de perdas e danos cobráveis judicialmente. 

18.2 As multas a que se referem as alíneas acima incidirão sobre o valor global do contrato e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de TACARATU ou 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

18.3 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula será da competência exclusiva da Secretaria 
de Saúde. 

 
18.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

19.0 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 

 
19.1O fornecimento do objeto deste Edital se dará de acordo com as ordem de serviços para cada 
necessidade da Prefeitura Municipal.  
 

20.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
20.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Tacaratu, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado devidamente publicado na imprensa local, para conhecimento dos 
participantes da licitação. 

 
20.2 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
20.3 A Pregoeira ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover as 

diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório.  

 
20.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentação em substituição aos 



 

 
 
 
 

Rua Pedro Toscano, 349 – Centro - CEP: 56.480-000 
           Fone Fax (0xx87) 3843-1156 Ramal 206 – CNPJ: 10.106.243/0001-62 

Tacaratu – Pernambuco 

 

documentos requeridos, excetuando para os itens 8.6.1.d e 7.6.1.e, sendo que os mesmos nao 
poderao apresentar restricao. 

 
20.5  Nos documentos que não apresentam o prazo de validade, serão considerado como valido os 

emitidos com ate 30 ( trinta) dias de emitido. 
 
20.6 Todas as certidões e atestados deverão estar assinadas pelo representante legal e reconhecido 

firma em cartório de notas. 
 
20.7 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
20.8 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base nas Leis n°s  8.666/93, 10.520/02 e demais 

normas que regem a matéria. 
 

21.0 DOS ANEXOS: 

 
21.1 Fazem parte integrante deste edital os seguintes documentos: 
 Anexo I Projeto Básico; 

Anexo II Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

 Anexo III Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 

 Anexo IV Declaração do Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal; 

 Anexo V Declaração de inexistência de fatos supervenientes e impeditivos à habilitação; 

Anexo VI Modelo de Declaração da Solicitação de Adimplência. 

Anexo VII Minuta do Contrato; 

Anexo VIII Protocolo de recebimento do Edital; 

Anexo IX – a) Planilha Orçamentária, b)Memória de Cálculo, c)Cronograma, d)BDI 

Tacaratu, 29 de Março de 2017. 

 

_______________________________ 

Rozelli Cícera de Souza 

Pregoeira 
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ANEXO II 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
À Pregoeira 
Rozelli Cícera de Souza 
Prefeitura Municipal de Tacaratu  
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 
 
 
 
 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n ____________, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a) ____________, portador(a) da carteira de identidade 

n_____________, expedida pela ____________, DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório, PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/2017. 
 
 
Local e data. 
 
 
Nome e assinatura da representante legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

Rua Pedro Toscano, 349 – Centro - CEP: 56.480-000 
           Fone Fax (0xx87) 3843-1156 Ramal 206 – CNPJ: 10.106.243/0001-62 

Tacaratu – Pernambuco 

 

 
 

ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À Pregoeira 
Rozelli Cícera de Souza 
Prefeitura Municipal de Tacaratu 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 
  
 
 
 
A empresa _____________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o 
n° _______________, domiciliada no Endereço _________________________________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, para os fins do disposto no art. 3º da Lei Complentar nº 123 de 14.12.2006, que: 
 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 
 
b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II (EPP) do art. 3º 

da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006; 
 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
Local e data. 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 

 
À Pregoeira 
ROZELLI CÍCERA DE SOUZA 
Prefeitura Municipal de Tacaratu 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017  
 

 

............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ..................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF-MF nº ................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Tacaratu,......... de ............ 2017 
 
 

Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO  
 

À Pregoeira 
Rozelli Cícera de Souza 
Prefeitura Municipal de Tacaratu 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 

 
 
............................................................................. (nome da empresa),CNPJ nº ............................................., 
(endereço completo) ......................, declara sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(local e data) 
 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA SOLICITACAO DE ADIMPLENCIA. 
 
À Pregoeira 
Rozelli Cícera de Souza 
Prefeitura Municipal de Tacaratu. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017 
 
 
Empresa: 
End.: 
Fones:............................................... 
Email:......................................................................... 
CPNJ........................................................................... 
Data da Solicitação:         /            /2017 
 
 
 (local e data) 
 
(nome, carimbo e assinatura dapresidente do fundo municipal) 
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ANEXO VII 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 
PERNAMBUCO 

 
CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de TACARATU 

CONTRATADO :       
OBJETO  : Contratação de empresa para prestação de 

Serviços de Engenharia para Conservação e 
Manutenção de Vias Urbanas 

MODALIDADE : Pregão Presencial  
VIGÊNCIA  : De      deMêsde2017 a       de Mês

de      
 
MINUTA DO CONTRATO NR      /2017 
 
  A Prefeitura Municipal de TACARATU, entidade de direito público interno, representada 
neste ato pelo Sr José Gerson da Silva – Prefeito Municipal, Ordenador de Despesas, brasileiro, casado, 
residente neste município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ______, CNPJ 
nº ______, com endereço ______, representada neste ato pelo(a) Sr(a)      , Nacionalidade, Estado Civil, 
Profissão, residente à      , Município-Estado, inscrito no CPF/MF sob o nº      , portador da carteira de 
identidade nº      , daqui por diante denominado CONTRATADO, de conformidade com a Lei nº 8666, de 
21 Jun 93, atualizada pela Lei nº 9.648, de 27 Mai 98, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enumeradas, que se obrigam mutuamente a cumprir : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO : O presente Contrato tem por objetivo a Contratação de empresa para 
prestação de Serviços de Engenharia para Conservação e Manutenção de Vias Urbanas, de acordo com o 
projeto básico de engenharia e planilhas adjudicadas e homologadas no Processo Administrativo 013 - 
Pregão nº 005, anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO : A prestação do serviço deste contrato será realizado por 
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, fornecendo o serviço conforme a cláusula 
sétima e Termo de Referência do serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

1. DO PREÇO 
1.1. O preço pela prestação do serviço será de R$ _______. 
2. DO REAJUSTE 

2.1 – De acordo com o art. 28 da Lei n.º 9.069 de 29.0695, o valor do contrato com 
prazo inferior a 12(doze) meses não poderá ser reajustado, sendo, portanto os preços cotados/orçados, 
para a execução integral do objeto ora licitados, fixos e irreajustáveis, assegurada, porém, a manutenção de 
seu equilíbrio econômico - financeiro, na forma do estabelecido na alínea “d” do Inc. II do artigo 65 da Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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2.2 – Todavia, após o decurso do prazo de 12 (doze) meses de execução, o contrato 
será reajustado na forma da lei, em especial da que disciplina o subitem 2.2.4 abaixo, através das seguintes 
variáveis: 

 2.2.1 – O Prazo de contratação deste será odefinido na cláusula quarta; 

 2.2.2 – A Data-base inicial para o reajuste será a data de apresentação da 
proposta de preços e, posteriormente, o contrato será reajustado a cada 12 meses iniciado após da 
assinatura do contrato; 

 2.2.3 – A Periodicidade do reajustamento será a cada 12 meses após a 
assinatura do contrato, caso ocorra prorrogação. 

 2.2.4 - A indexação, para fins de reajuste de preço, ocorrerá pelo INCC ou 
outro equivalente. 

 

3. DO PAGAMENTO 
3.1 – Todos os serviços executados serão medidos pela fiscalização, mediante expedição, pela 

CONTRATADA, de Boletim de Medição, composto dos Preçosunitários da proposta e dos 
quantitativosefetivamente executados destinados paraesse fim e acompanhado da respectiva memória de 
cálculo do período referente ao boletim. 

3.2 – A CONTRATADAsomente poderá emitirNotaFiscal/Faturaapós a anuência, pela fiscalização, do 
Boletim de Medição Mensal e da memória de cálculo expedido. 

3.3 – O pagamento será efetuado pelaADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL, combase no Boletim 
de Medição, expedido mensalmente pela CONTRATADA e assinado pela Equipe de Fiscalização. 

3.4 –Serão expedidos a quantidade de Boletins de Medições dos serviços executados de acordo 
com o Cronograma Físico do projeto, podendo, a critério da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, alterar o período. 

3.5 – O pagamento será efetuado através de Nota de empenho, após o atesto da Equipe de 
Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das cópias 
autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do mês 
anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de demissões porventura 
ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais. 

3.6 – Além do exposto no subitem anterior, ficará o pagamento do 1.º (primeiro) Boletim de 
Medição condicionado à apresentação da Anotação de ResponsabilidadeTécnica ART do Serviço no CREA 
referente a execução e da Inscrição da obrajunto ao INSS ( CEI). 

3.7 -  O pagamento será efetuado ematé 15 (quinze) dias ocorridos após a apresentação de todos 
os documentos elencados nos subitens 3.5 e 3.6, comexceção do pagamentoreferente ao últimoBoletim de 
Medição, que se efetivará quando da aceitaçãodefinitiva do objeto prevista na cláusulaquetrata das 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO anterior. 

3.8 – Em havendo erro de qualquernatureza, na emissão da N.Fiscal/Fatura, o documento será 
devolvido a CONTRATADA, para a suarespectivasubstituição e/ouEmissão de Nota de Correção, não 
podendo e não devendo ser computado esseintervalo de tempo existente e decorridoentre a 
devoluçãopelaCONTRATADA e finaldevoluçãopelaúltima (CONTRATADA), paraefeito de contagem do prazo 
de pagamento estabelecido na cláusula de n.º 3.7 acima. 

3.9 – Os serviçosporventuraexcedentes, entendidosessescomoaquelesqueporventura venham a 
terquantitativosreaissuperiores aos previstos, serãopagos a CONTRATADApela Contratante, 
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combasenospreçosunitáriosconstantes da suaProposta, medianteTermoAditivo,desdequetaisserviçosnão 
ultrapassem os percentuais de acréscimoprevistos na Legislação Reitora dos procedimentos licitatórios;  

3.10 – Todo e qualquerserviçoextraque se tornarnecessário, paraconclusão desta obra, só poderá 
ser executado mediante autorização prévia da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL. 

3.11 – Caso sobrevenham, no decorrer da obra, serviçosextras, entendidosesses como aquelesnão 
orçados nas Planilhas, nosAnexos e neste Edital, essesserão acertados pelas partes Contratantes e 
CONTRATADAmedianteTermoAditivo, combasenospreçosunitários obtidos da seguinteforma: 

3.11.1 – Paraaquelesque constem da Planilha de PreçosBásicos da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA 
MUNICIPAL, que adotará a tabela da SINAP do anocorrente, serãopagos tendo comobase essa Tabela de 
Preços 

3.11.2 – Os serviçosextrasquenão conste, da Tabela de Preços do itemanterior, deverão 
terseuspreços propostos pelaCONTRATADA, onde os valoresunitários a serem pagospela Contratante serão 
apresentados emcomposições detalhadas de custos e dependerão de parecerfavorável da 
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL. 

3.12 – Quaisquer tributos, ouencargoslegaiscriados, alterados ouextintos, bemcomo a 
superveniência de disposiçõeslegais, quando ocorridas após a data da apresentação das propostas, de 
comprovada repercussão nospreços contratados, implicarão na revisão destes paramaisouparamenos, 
conforme o caso. 

3.13 – Os materiais fornecidos pelaCONTRATADA e inclusos no item de serviço da planilha de 
custosnão poderão serpagos separadamente, poissomente o serviçoefetivamente executado poderá ser 
pago. 

3.14 – A empresavitoriosa se obriga a apresentar o seuContratoSocial, EstatutoouAto Constitutivo e 
alterações atualizadas, os quais deverão indicar os nomes e demaisinformações de seustitularesque irão  
assinar o respectivocontrato, ou, se for o caso, o instrumento de procuraçãoque contenha as informações 
equivalentes, na AssessoriaJurídica da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL, no prazomáximo de e 
improrrogável de 05 (cinco) dias ocorridos, contados a partir da adjunção. 

3.15 – Havendo alteração unilateral do contratoqueaumenta os encargos do contrato, a 
Administração deverá restabelecer, poraditamento, o equilíbrioeconômico - financeiro inicial. 

3.16 – Nenhumpagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas 
da execução das obras e dos serviços prestados, nem implicará emaceitação das obras e dos 
serviçosemdesacordocom o previsto neste Edital e seus Anexos. 

3.17 – A ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL, poderá sustar o(s) pagamento(s) da(s) 
N.Fiscal(is)/fatura(s), independentemente de notificação à CONTRATADA, nosseguintescasos: 

3.17.1 – Paralisação imotivada dos serviçosporparte da CONTRATADAatéseu reinicio. 

3.17.2 – Execução defeituosa dos serviços atéqueesses sejam refeitosou reparados. 

3.17.3 – Existência de qualquerdébitoparacom a ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL, atéque seja 
efetivamentepagoou descontado de eventuaiscréditosque a CONTRATADA tenha perante a Contratante. 

3.18 – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar as Guias de Recolhimento do INSS e FGTS do mês 
anterior caso não haja retenção. 

3.19 – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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3.20 -Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, conforme cláusula 
nona, e não haverão descontos, por eventuais antecipações de pagamentos, com fulcro no Processo TCU n° 
625.208/93-5, DOU 06.10.94, pág 15.145. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO E INÍCIO DO OBJETO :  

1. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
1.1. O presente contrato terá vigência de 12 ( Doze ) meses, com início a partir de      deMês

de2017. 
2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1. O prazo para o fornecimento do objeto desta Licitação será de acordo com as necessidades do 

Município, contados a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pela Secretaria de Infraestrutura. 
3. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. O Serviço somente será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço – OS. 

 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS : As despesas decorrentes da prestação do serviço ora 
contratados correrão por conta da dotação orçamentária :  
 
15 451 – INFRAESTRUTURA URBANA 
15 451 1502 - INFRAESTRUTURA URBANA 
15 451 1502 2043 0000 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇAO DA URBANIZAÇÃO E VIAS PUBLICAS 
164   3.3.90.39.00 RECURSOS PROPRIOS 
 
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIAS : 

1 – Por ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora, para o caso de empresa, será 
convocada para prestar garantia no percentual de 1%(um por cento) do valor total da proposta e assinar o 
contrato, conforme já previsto neste Instrumento convocatório, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados 
à partir da data do recebimento da comunicação oficial; para esse fim; 

2 – Será exigida também, para assinatura do contrato, prestação de Garantia adicional, por parte da 
licitante vencedora, na forma do parágrafo 2.º, do artigo 48, da LEI 8.666/93, com a alteração dada pela lei 
9.648/98, se o valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se 
refere as alíneas “a” e “b” do parágrafo primeiro do citado artigo; 

3 – Caberá a licitante vencedora optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, 
parágrafo 1.º da lei n.º 8.666/93; e deverá ser recolhida à TESOURARIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

4 – A garantia que trata este capítulo será liberada ou restituída a CONTRATADA, em até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento definitivo do objeto e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 
tudo mediante requerimento escrito para esse fim. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS DAS PARTES : À contratante reserva-se o direito de receber os serviços 
prestados relacionados na cláusula primeira, de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, rejeitar, 
no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato, alterar o contrato, 
unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado, conforme Inc I, do Art 58 da Lei 8666/93, rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados 
na cláusula Décima, aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste, acrescentar ou 
suprimir os serviços, até 25% ( vinte e cinco por cento ) do valor inicial atualizado do contrato. À contratada 
reserva-se o direito de receber o valor mensal pela prestação do serviço, conforme as cláusulas primeira e 
terceira, 
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CLÁUSULA OITAVA – SERVIÇOS EXTRAS : Caso sobrevenham, no decorrer da obra, serviços extras, 
entendido sesses como aqueles não orçados nas Planilhas, nos Anexos e Edital vinculante, esses serão 
acertados pelas partes Contratantes e EMPRESA VENCEDORA mediante Termo Aditivo, com base nos 
preços unitários obtidos da seguinte forma:. 
 

1 –O preço unitário do item deverá corresponder ao previsto na mesma tabela de referência e 
mesma data base que foi utilizado na elaboração do orçamento, considerando a inclusão da taxa de 
BDI apresentado na proposta de preço da empresa vencedora, aplicando-se, na sequência, o Fator 
K de Deságio que corresponde ao percentual da diferença entre o valor total estimado e o valor 
total da proposta. 
Desta forma, para os itens não licitados e não contratados se adotará a fórmula abaixo:  
VL = (VLtabela + %BDI Empresa) – Fator K, onde 
 
VL= Valor do item não licitado; 
VL tabela = o valor deste item na mesma tabela de referência e mesma data de emissão; 
%BDI Empresa = Percentual de BDI que a empresa utilizou na sua cotação; 
Fator K = percentual da diferença entre o valor estimado máximo da licitação e o valor total da 
proposta da empresa vencedora 
 
2 – Os serviços extras não tabelados serão obtidos através de composição de preços unitários, 
considerando-se, primeiramente, os insumos das tabelas de referência oficiais com a mesma data 
base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento e quando da 
ausência destes utilizarão preços de mercado (cotações). 
Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se sobre o preço 
cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos ajustes, da variação da 
data base do orçamento estimado elaborado pelo Poder Público promovedor da licitação. 
Sobre o valor total desses serviços, inclui-se-á a taxa de BDI apresentada na proposta de preço da 
empresa vencedora aplicando-se na sequência o Fator K de deságio. 

 
CLÁUSULA NONA - SANSÕES E MULTAS. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – DAS SANSÕES: Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura 
Municipal de TACARATU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções : 
 I - advertência; 
 II - multa; 
 III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 ( dois ) anos; 
 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria Prefeitura, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 §1º - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela prefeitura municipal ou cobrada judicialmente.  

§2º - As sanções previstas nos incisos I, III, e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis.  

§3º - A sanção estabelecida no inciso IV desta sub cláusula é de competência exclusiva do 
Secretário Municipal da área objeto deste contrato, facultada a defesa do contratante no respectivo 
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processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 
anos de sua aplicação. 

§4º - As sanções previstas no incisos III e IV desta cláusula poderão também ser aplicadas à 
contratada, que em razão deste contrato : 

 I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ; 

 II - tenha praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 
 III - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – DA MULTA: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado à multa de mora de até 2,00 % (dois por cento) do valor total do contrato. 
 §1º - A multa a que alude esta subcláusula não impede que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente o contrato e que aplique as outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e neste contrato. 
 §2º A multa, aplicada após regular processo administrativo , será descontada da garantia do 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO NA RESCISÃO 
ADMINISTRATIVA :  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DO CONTRATO : Constituem motivo para rescisão do contrato : 
 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 
 III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Prefeitura Municipal a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da prestação do serviço, nos prazos estipulados; 
 IV - o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 
 V - a paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Prefeitura 
Municipal; 
 VI - a subcontratação total ou parcial do objeto de contrato, a associação do contratado com 
outrem, a acessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação ; 
 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 VIII - o cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
 IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 X - a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
 XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
 XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Prefeito Municipal e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
 XIII - a supressão, por parte da administração dos serviços acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido na cláusula sétima; 
 XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do Prefeito Municipal, por prazo superior a 
120 ( cento e vinte ) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
 XV - o atraso superior a 90 ( noventa ) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal 
decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
 XVI - a não liberação, por parte da administração, do local para execução do serviço nos prazos 
contratuais. 
 XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VINCULAÇÃO AO EDITAL : Este contrato está vinculado ao Processo 
Administrativo nº 013/2017 – Pregão nº 005/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO À EXECUÇÃO DO CONTRATO : Se aplica a este contrato as 
seguintes legislações e Normas : Lei Nr 8.666 de 21 de Jun 93, com as alterações da Lei Nr 9.648 de 27 Mai 
98, Lei Nr 9.012, de 30 Mar 95,  Medida Provisória Nr 1.500-15, de 02 Out 96 e Lei Nr 9.032, de 28 Abr 95. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : São obrigações da CONTRATADA: 

1 -  Prestar o serviço objeto licitado mediante Termo de referência (Projeto Básico de 
engenharia- Anexo IV ), bem como manter as condições e exigências normatizadas pelo CONFEA/CREA e 
proceder dentro das normas legais ambientais. 

2 – Prestação e execução dos serviços Licitados, de acordo com a sua PROPOSTA e com as 
normas e condições previstas neste Edital, inclusive com todas as prescrições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas conseqüências de sua inobservância; 

3 – A total, exclusiva e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
Administração; 

4 – A inteira e integral responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

4.1 – a reconhecer que o inadimplemento do Contrato motivado pelo não cumprimento 
por sua parte de quaisquer cláusulas e condições, de eventuais multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere a qualquer título À PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, a responsabilidade 
por seus pagamentos, não podendo, portanto, tais ações ou omissões, onerarem o objeto do contrato; 

5 – A responder exclusivamente por todas as obrigações e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do cumprimento e execução do objeto do 
contrato; 

6 – Manter-se durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital e pela Legislação Ambiental 
em vigor;  

7 – Constatada e verificada qualquer falha ou irregularidade no cumprimento obrigatório dessas 
normas, terá a CONTRATADA, prazo improrrogável de 48 h (quarenta e oito horas) para saná-la/corrigi-la, 
sob pena de serem retidos os seus pagamentos até que se repare a falha ou a irregularidade apontada; 

8 – Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos serviços 
que por ventura se fizerem necessários, a exclusivo critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, 
respeitando os percentuais previstos no §1.º do art. 65 da lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9 – Fornecer o insumos necessários à execução dos serviços, bem como sua aplicação, de 
acordo com as normas vigentes (NBRs) e prescritas pela ABNT ; 
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10 – Providenciar, a suaexclusivaconta e responsabilidade, ematé 05(cinco) 
diasconsecutivosapós a assinatura do Instrumento Contratual, todas as permissões, certificados e 
licençasrequeridos e exigidos porlei, necessárias à execuçãointegral do objeto do presenteProcesso, 
devendo cumprir, mandatárias e obrigatoriamente, todas as normas e regulamentosque afetem os serviços 
a serem realizados, bemcomoconfeccionar e  atualizar, com as devidas alterações, o livro de ocorrências da 
obra; 

11 –Providenciar, se necessário, a regularização dos serviços, emnome da 
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL, junto ao Órgão Ambiental Estadual, de acordocom a Lei Estadual n.º 
11.516/97, Regulamentada peloDecreto n.º 20.586/98, bemcomojunto ao Órgão de Proteção Ambiental 
Federal, quando se tratar de serviços que interfiram emáreas protegidas pelalegislaçãoFederal; 

12 – A CONTRATADA fica obrigada, ainda, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

13 – A CONTRATADA fica obrigada a fornecer Declaração apresentando a equipetécnica de 
nívelsuperior, disponível na empresa, para a execução dos serviços. Para cadaprofissional descrever a 
respectiva qualificação. 

13 – A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto, aceito pela Administração, no local da 
obra, para representá-lo na execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :  A Prefeitura Municipal de TACARATU fica 
obrigado a efetuar o pagamento de acordo com afatura fornecida, juntamente com o boletim de medição e 
o Relatório de Fiscalização do secretário de obras municipal. 

1. Emitir a Ordem de serviço – OS, que autoriza o início dos serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

1 – DA FISCALIZAÇÃO 

1.1 – Ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE  TACARATU, direta ou indireta, a fiscalização 
quanto ao fiel cumprimento execução integral do contrato, designando, tantos servidores/funcionários 
quantos forem necessários, para esse fim; 

1.2 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

1.3 - A ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL, a qualquertempo, poderá solicitar a substituição do 
profissional queeventualmentenão satisfaça, no todoouemparte às condiçõestécnicas exigidas, bastando 
paratantosolicitarporescritoseudesligamento e, porseguinte, suasubstituição; 

1.4 – Emcaso de comprovada incapacidadepara o trabalhoque venha a gerar afastamento de 
qualquer dos profissionais alocados  porprazosuperior a 05 (cinco) dias úteis, a interessada se obriga a 
apresentarcurrículos de possíveis substituídos, para avaliação da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL, a 
quem caberá a decisão de escolha do substitutoou a recusa dos currículos apresentados  

1.5 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU emitirá o RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO para cada 
Boletim de medição da CONTRATADA. 
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1.6 – O Relatório de Fiscalização, emitido pela PREFEITURA, será juntado à Nota Fiscal, Boletim de 
Medição, Memória de Cálculo emitidos pela CONTRATADA, e posteriormente serão entranhados ao 
Processo Administrativo de Pagamento dos serviços executados. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

2.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 

a.1) O responsável por seu acompanhamento e fiscalização será o Chefe da Equipe designada 
pela Secretaria de Obras; 

a.2) O termo circunstanciado será o próprio Relatório de Fiscalização mensal; 

a.3) A comunicação escrita da CONTRATADA será o Boletim de medição da CONTRATADA. 

b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no item 19.6.13 deste Instrumento 
Convocatório; 

b.1) O servidor designado pelo PREFEITO será o Secretário de Obras; 

b.2) O termo circunstanciado será o último Relatório de Fiscalização mensal emitido ao 
término do contrato e de cada aditivo de prorrogação de prazo, se houver; 

2.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

2.3 - O prazo a que se refere a alínea "b" do 2.1 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos neste edital. 

2.4 - Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não 
serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados á Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOMICÍLIO E FORO : Fica eleito o Foro da Comarca, sede do município, com 
renúncia dos demais, para dirimir quaisquer questões judiciais originadas do contrato celebrado entre 
ambas as partes, cabendo o pagamento das despesas e honorários advocatícios a parte perdedora da 
questão. 
  E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em       vias de igual 
teor, para um só efeito que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e 
duas testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se as partes 
contratantes, a cumprir o presente contrato em todas as suas cláusulas e condições. 
 

TACARATU-PE,       de Mêsde2017 
 

_______________________________________________ 
José Gerson da Silva - Prefeito 
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Ordenador de Despesas 
 

__________________________________________ 
      

Contratado 
TESTEMUNHAS : 
 
____________________________                                            _____________________________ 
NOME DA TESTEMUNHA                                                      NOME DA TESTEMUNHA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo VIII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 



 

 
 
 
 

Rua Pedro Toscano, 349 – Centro - CEP: 56.480-000 
           Fone Fax (0xx87) 3843-1156 Ramal 206 – CNPJ: 10.106.243/0001-62 

Tacaratu – Pernambuco 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°006/2017.  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Engenharia para Conservação e 
Manutenção de Vias Urbanas, com as características e quantidades previstas nos ANEXOS I e 
IX, do presente Edital. 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ N.º:   

ENDEREÇO :   

BAIRRO:  CEP:  

MUNICÍPIO:  ESTADO:  

FONE:    FAX:  

E-MAIL:  

Acusamos o recebimento do edital para participar do processo supracitado e declaramos ter pleno 
conhecimento de que o preenchimento incorreto deste protocolo exime a Prefeitura Municipal de 
TACARATU de qualquer responsabilidade quanto ao não recebimento, de nossa parte, de 
correspondência e/ou mensagens que possam ser enviadas. 

TACARATU, ......... de ............................. de 2017. 

Nome: .................................................................................... 

Assinatura: .............................................................................. 


